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1ª- CON.fi'ER~NCIA N1~CIONAL DE ESTATf8TICA 
, 

NORHAS BASICAS 

1 . Das Fi nalidades 7 Data ~ Sede 

1 . 1 - A Conferência Nacional de ~stati~tica 
(CONFEST) é o Órg~o do Instituto Brasileiro de gstatistica in-, 
cumbido de examinar, com representantes de rünisterios, Gover-

, . 
nos Estaduais e outras entidades publicas e pr~vadas, produto-
ras ou usu~rias de estatietic~, t~cnic.os ·e especialistas em a§_ 
suntos relacionados com estatÍstica~ continuas e censitárias, 
os progrrunas das respectiva~ a tividades, visando a alcançar, ~ 

, ·-traves de racional coordenaçao de esforços, o melhor atendimeg , 
to das necessidades do Pais, nesse crunpo de atividade~ (Decre-
to no 61 .126, de 2 de aeôsto de 1967) . 

1.2 - À CVNFEST caberá indicai quatro re:presen-
, N 

tantas de entidades usuarias para completarem a consti tu.içao d:l - , Conlissao Nacional de Planejamento e Normas Estatisticas 
(CONPLANE), na forma do disposto no § 1) do artigo 23 do Esta
tuto aprovado pelo Decreto nQ 61.126/67 . 

1.3 - A lª- .CONF2ST será re3.lizada no Rio de Ja
neiro, GB 7 de 29 de maio a 4 de junho de 19r,8. 

2.. Da Presidênci a 

. 2 . 1 ,- .o l!::xmº J r . Nin1stro do Planejamento e Co
ordenaÇão Gerái é o Presidente de Honra da 1 ª CONF.Li:ST. 

2.2 - A Presidên'cia da CONFEST será exer.cida P.~ 
lo ~residente da Fundação IBUE. 

2.3 - Compete ao Presidente: 

a ) presidir e organizar a Me'a diretora 
dos trabalhos 7 con~titu~da de2 (doi~) 
Vice-Presidentes e 2 (dois) Secreta
rios ; 

b) cum~rir e f a zer cumprir estas NDrmas 
Basicas, b~m como promover as medi-

• ' • f'~ das necessar~as a organ~zaçao e ao 
perfeito funcionamento da CONFEST; 

c) ab~ir, pre~idir e suspender as reuni
oes planarias de trabalho) 

d) determina r e anunciar a Ordem do Dja; 



- 2 -

e) decidir as questões de ordem; 
f) orient~r as discussões e firmar pontos 

de vista sÔbre o que devem versar; 
g) exercer o voto de qualidade e anunciar 

o resultado das votações; 
h) designar o Co9rdenador e o Relator das 

Comissões Tecnicas e os membros ~.: . 
Comissão de Recebimento dos Traba
lhos. 

3. Da Comissão Executiva 

3.1 - Será designada uma Comissão Executiva, in 
cumbida das medidas que .visem a gar3.ntir pleno êxito na organi 
zação e no funcionamento da CONFEST. 

,.. , • f 3.2 - A Coreissao Executiva sera const~tu~da do 
Diretor-Superintendente do Instituto Brasileiro de Estat!stic~ , , 
que a presidira 7 de um Coordenador-Geral e de um Secretario-Ge 
ral. 

3.3 - À Comissão Executiva caberá organizar a 
relação de convidados e autorizar a inscrição de observadores 
à CON lt,i:..ST. 

va: 
3.4 - Compete ao Presidente da Comissão Executi 

a) convocar funcionários do quadro do pe~ 
soal do Instituto Brasileiro de Esta 

f ., -
t~stica para a§sessora-la e prestar; 
-lhe colaboraçao na~ fases preparat2 
rias ou de realizaçao da CONFEST} 

b) autórizar as despesas com os trabalhos 
da CONlt,EST. 

3.5 - Ao Coordenador-Geral cumpre promover tô
das as medidas garantidoras da boa organi~ação e do perfeito 
funcionamento da CONF.EST, de acÔrdo com a programação aprovada 
pela Comissão Executiva . 

3.6 - Ao Secretário-Geral cabe: 

a) coordenar os trabalhos da Secretaria; 
b) elaborar sucinto relatÓrio das ativida 

des da OOWffEST para apresentação nã 
Sessão de Encerramento. 

4. Da Secretaria 

4.1 - A Secretaria da CONFEST, sob a coordena-,.. , 
çao do Secretario-Geral e dirigida pelo Secretário-Assistente 
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designado pelo Presidente da Comissão ;xecutiva 7 será consti-
, . , 

tuida de func~onarios do quadro de pessoal do IBE. 

4.2 - À Secretaria compete: 

a) executar trabalhos de datilografia e 
repr.odução; 

b) expedir material e controlar o recebi
mento de trabalhos e comunicações di 
rigidos a CvNFll:ST; 

c) organizar, de acÔrdo com a 2residênci~ 
a O'rdem do .Dia das reuniÕes, J)eceber 
e ·eiJ.caminhar à Nesa e ao Plenario r~ 
latoriqs e trabalhos que se fizerem 
necessarios; 

d) editar o nBoletim Informativo", previ!! 
to no item 9.2. 

5. Dos Participantes 

5.1 - Participarão da CONFEST: 

a) como membros natos: 
- os membros do Conselho Diretor da 

Fundação7 
- os membros da CONPLANE7 

os Diretores de Órgãos Centrais Fed~ 
rais de Estatistica; 

- os Diretores de 6rgãos Centrais Re
gionais de Estatistica; 

- os Representantes de 6rgãos filiados 
ao Instituto Brasileiro de Estat:Ís 
tica. -

b) como convidados, os representantes de 
entidades governamental~ e do setor 
privado; produtores, usuarios, técni
CC)S e espe.cialistas elll assU.ntos est_â 
t~sticos. 

c) como observadores, os que fo!em arunit1 
dos para assistir as reunioes 7 sem 
del~s participar . 

5.2 - As despesas decorrentes do comparecimento 
' -a CONFEST correrao por conta dos participantes . 

5.2.1 - Aos membros natos Diretores dos 
Órgãos Centrais Regionais de EstatÍstica sediados fÓra da Gua
nabara, será concedida pela Comiss5o Executiv.a ajuda de custo 
para atender às despesas de hospedagem e alimentação . 

6. 
, . 

Q2. Temar:Lo 
, 

6.1 - A CONFEST apreciara especi~lmente os do-
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cumentos preparados por iniciativa do Instituto Brasileiro de 
Estat:ÍDtica 7 subordinndos D .. o seguinte temário: 

, , 
a) Plano Nacional de Estatísticas Basicas 

a .l) Análise do PNEB com v~sta~ a iden 
tificar a sua ade~uaçao minima ao 
planejamento economico e a estabe 
lecer as prioridades para exe-,.. 
cuçao. 

,... , 
a.2) A normali~aç~o de cadastros basi-

cos e adoção de classificações u
niformes (atividades, ocupaçõ,es 9 
etc.) nos levantamentos estatisti 
cos de interêsse do PNEB. -

a .3) 

a .4) 

, . 
Recursos necessar~os para execu-
ção a curto e a medio prazos do 
PNEB. 
EstatÍsticas monetá!'ias e finan
ceiras. 

a.5) Fluxos internacionais e inter-re 
gionais de mercadorias. 

b) A aplicação da técnica de amostragem 
aos,levantamentos estatÍsticos prig_ 
ritarios. 

c) 

b.l) A PesquiSéj- N:::.cional de Amostras 
por Domicilies - sentido a tual e 
possibilidades oferecidns par~ o 
desenvolviwento futuro da pesqui 
sa estatÍstica no Brasil. -

b.2) Pesquisas no campo demográfico. , 
b.3) Levantamentos de Estatisticas In 

dustriais por Amostragem - resul 
t a.dos obtidos e programas a cum
prir. 

b.4) Pesquisas no campo agropecuário. 

Os Censos de 1970 
c.l) Plano pa.r~ o Censo J)emográfico e 

de Habitação . 
c.2) Plano para o Censo 

, 
Agropecuario. 

c.3) Plano para o Censo Comercial e 
dos ()erviços. 

c.4) Plano par.:~. o Censo Industrial. 

· d) EstatÍsticas Derivadas 
d.l) As E~timativas,de Popula.çã9 -di§. 

cussao de criterio metodologico 
a ser adotado pelo IBE . 
, ,... 

d.2) Indice de Produçro Industrial 
plano compatÍve~ com as disponi
bilidades estatísticas do setor 
para execução a curto prazo. , 

d.3) Jgdices de preços - necessidades 
i.:inim.::..s. 

• 
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minimas. 
d.~) As Contas Nacion~is do Brasil 

necessid:.:tdEJS a tuais de informa
çÕes estatísticas para o seu a 
perfeiçoamento. 

e) ?esso~l Estatistico 
e.l) Form.s.Ção e AJ2erfei~·oamento de 

Pessoal de Nivel Medi6 - suges
tqes para programação a curto e 
medio prazos. 

e.2) ' Formação .EJ .. Ape:r:fefçoamento dePes 
soal de Nível Superior - suges
tqes para progr.J.111ação a curto e 
inedio prazos. 

6.1.1 - Os documentos oficiais serão el~bo~s , 
ate o dia 15 .de abril de 1963. 

6.2 As entidades e especialistas participantes po
derão enviar trabalhos, desde que subordinados ao T~rio. 

6.2.1. - Os trabe.lhos previstos neste item se-
,.. , 

r~o recebidos na Sede do Instituto 3ra~ileiro de Estati~tica 
(Avenida Franklin Roosevelt, 166 - . 9Q ~nd~r, . ~io de Janeiro
GB - ZC-39) até o dia 10 de maio de 1968 7 endereçados à Comi.§. 
são Executiva da I CONF~ST. 

6.2~2 - Qualquer contribuição recebida apÓs a 

dat~ acima fix.:1.da não será incluÍda na pauta dos trabalhos da 
CONFEST. 

6.2.3 - Nê:o ser5o aprecicdos trabalhos estra
nhos ao Texuário, aindç. que versJ.ndo assunto estatÍstico. 

6.3 - Os trabalhos provistos no item 6.2 encD.lllinha
.~dos ·;_, CONFi;;ST deverâ:o revestir-se · das seguintes caracteristi-
cas: 

. , ) 
I ._..,. 

, . 
focaliz~r assuntos tecn1cos relacionadoscrm 

. . , ,.. 
com o temc..rio 7 tendo em vista a formulaçao 
de sugestões e recomendações e visando a .. S.Q. 
l~cionar probl~mas ou. a IDEJlhorar a~ condi
çoes da,produç~o de estatisticas basicas .e 
prioritarias. 

b) ser datilografados) elll form:t to 9flcio e es
paço dois 7 com o maximo de 20 paginas; 

c) indicar o tema a que se subordinam; 
, . , 

d) trazer, alem da assinatura, o nome bem leé1 
vel de seus autores, seguidos da

1
respectiva 

qualificação (cargo 7 função ou t1tulo). 

6.3.1 - Os trabalhos que deixzrem de atender a 
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qualquer dos requisitos acimo. enumerados poderão não ser apr~ 
ciados pela CONFEST. 

6.4 ~ Qualquer trabalho apresentado à CONFJST pode
rá ser divulgado pela Fundação IJGE. 

6.5 ~ Aos participQntes da Conferência ser2o envia
dos, até o dia 20 de m~io de 1960, cÓpia dos trabalhos. 

7. Da Comissão de Recebimento dos Trabalhos 

7.1 - Sob u supervisão do Diretor Superinten
dente do IBE haver~ um~ Comissão de Recebimento e Exame dos 
Tra baihos enc.:.uninhados à. CONFEST 7 composta de 5 (cinco) mem-
bros - um especialista 

, 
em cada item do TemJ.rio - a qual exam1 

, "" 
nar~ ~s contribuiçoes e decidir.:Í sôbre a inclusão das mesmas 
na pautn da CONFEST. 

7.1.1 - A Comiss2o de R~cebimento dos Traba-
lhos funcionar~ a pc1rtir de 15 de março do ano corrente. 

b. Do Funcionamento da CONFEST 

8.1 - A CONFEST 
, 

seguintes ... 
realizara as sessoes: 

a) Sessão de Instalação; 
b) A "" Tres Sessoes 

, 
Plenarias; 

c) Sessões de Comissões 
, . 

Tecn~ca.s; 

d) Sess3:o de Encerramento. 

8.1.1 As "" de Instalação de Encerra-- sessoes e 
mente "" solenes, com Ordem do Dia formal. ser~to 

"" , "" 8.1.2 - Nas Sessoes Plenarias serao discutidos 
os relatÓrios das Comissões, bem como fixadas as conclusõessô 
bre cada um. 

(1 ,., , 

ó .2 - O uso da palavra nas sessoes plenarias 
ficará limitado ~ 5 (cinco) minutos por orador, par0. encami
nhamento da questão de ordem, ou para discordar do relatÓrio 
ou de suas conclusões. 

o , , 
o.2.1 - O ~utor do trabalho podera, priorit~-

riamente, usar da palavra por 5 (cinco) minutos, salvo se o 
mesmo houver sido rejeitado pela Comissão Técnica. 

G.2.2 - Antes do encerramento da discussão, p.e, 
derão o Relator e o Autor do trabalho voltar a usar da palavra 
por mais cinco minutos. 
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8.3 - Para manutenção da ordem dos trabalhos, 
deverio ser observadas as seguintes disposiçSes: 

u) neru1um partixipante podern falar, sem 
que a Presidencia lhe tenha concedido 
u palavra; 

b) nªo s~r~o permitidos diálogos, dis~u~ 
soes paralelas, bem como intervençoes 
ou apartes sem autorizaç3:o prévia de 
quero esteja com a palavra. 

. 0.4 - S~gundo os itens do Tem~rio, serio orga-. , .. . . . 
nizadas 5 (cinco) Comissõ~s. Tecni~~s, . das quais participarão 
os membros natos ~ convidados, inscrito~ com antecedênciá, a
través da "Ficha de Adesão". 

. . 
ú.5- Durante a · reuni~o dessas Comissões Técn! 

c as, deverão. ser o bs ervQ..dos o.s seguintes princÍpios: 

' ..... 

8.5.1 - Com relação aos trabalhos ofici
ais: 

., 

.. .... 

, 
a ) s~ra adotado o sisteDUI. "pai

nel" para encaminhamento da 
discussão sôbré os mesmos; 

b) ser~o designados pelo Coor~e
nador, antecipadamente, tres 
ou quatro debatedores especi~ 
listas~no assuntol para apre
sentaçao de questoes que, di
ret~mente relacionadas coro a 
mataria, mereçam ou requeiram 
esclarecimentos por parte dos 
relatore's ou dos autores; 

c) os membros da Comissão pode
rão participar dos debates, 
desde que a Mesa ~ceite as 
questões por êles apresenta
das, por escrito, para serem 
apreciadaS) 

d) os trabalhos serão ·a.presenta
d.os IJelos. relatores com os gQ: 
mentarios julgados necessa

. rios, _e,_com sugestões~ re
comendaçoes para . decisao da 
Comissão; , 

e) o Coordenador dar~ a 
ao autor, sempre· que 
rio, por um prazo de 
minutos. · 

palav~a 
necessa-
10 (dez) 

8.5.2 - Com rel~ção aos trabalhos em ge
ral: 
a) ao Relator cabe, prioritària

mente, us~r da palayra para 
expor as consideraçoes e con
clusoes a~serem apreciadas p~ 
la Comissao; 
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b) o ~utor do trabalho~ no caso 
de discordar,da opinião do R~ 
lator, podera usar da palavra 
por 10 (dez) minutos, ern def~ 
S<t do mesmo 7 antes de qualquer 
outro orador) 

c) se houver,discussão o Coorde
nador dara 7 pela ordem, ~ pa
lavra p9r 5 (cinco) minutos, 
e uma so vez, a quem a solici 
tá.r. 

8.5.3 - Encerrados os debates, o Coorde
nador resun1irá as conclusões da Comissão e as submeterá à a
provação dos seus membros. 

ü.6 - O Relator serQ o expositor nas Sessões 
, , N N ) 

Plenari<lS do rel ::ttorio e conclusoes de cada Comiss::~. o Tecnica 
sôbre os trabalhos e ela encaminhados, cabendo-lhe prestar e~ 
clarecimentos e promover os devidos encaminhamentos. 

[3. 7 - Ser:i organizada pela Nesa uma Comissão 
de Redação Final, coordenada por um dos seus membros e inte-

,.. , 
grada pelos relatores d~s Comissoes Tecnic~s, para a elabora-
ção do RelatÓrio Final da CONY.GST 7 bem como do resumo das 
suas conclusões, para leitur~ na Sessão Solene de Encerr~rnen
to. 

8 
A N , , , 

8 . - A Conferencia n~o ter~ carater d~cisori~ 
sendo suas conclusões apres.antada s sob a forma de o rocomonda
ções, indicações, sugestões ou solicitações. 

9. Das Dispru;içÕes Especiais 

9.1 - As credenciais dos membros natos e convi 
dados serão entre~ues na ~ecretaria d~ Conferência, que para 
A o ; 

esse fim func~onara a partir de 27 de maio do ano corrente . 

9.2 - Ser.~~ editc.;.do um "Boletim Informativo" com 
a finalidade de divulgar tÔdas as notÍcias relacionadas com a 

.... . , . CONFEST 7 a ser lançado com a antecedenc1a necessar~a, de modo 
que aos participantes e interessados sejam dados ciência do 
local da realização da Conferência, bem como outros esclareci , 
mantos complementares que se fizerem indispensaveis. 

, 
9.3 - Sera adotada uma ''Ficha de 1) ... desão11 

7a ser 
preenchida por todos os participantes da CONFEST. 

9.4 - Os casos omissos nestas "Normas fusicas" 
serão resolvidos pelo Presidente da Fundação I3GE. 
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Serão observadas as seguintes normas para vota

ção nas reuniões da I Conferência Nacional de ~statÍstica. 

, 
1. O sistema adotado sera o de maioria simples 

de votos. 
, 

2. O membro nato ou convidado apenas tera dire1 
to a um voto na decisão especÍfica de cada 

, 
ma teria. 

3. Cada entidade, governamental ou 
,.. , 

nao 7 tera d1 , 
reito apenas a um voto, atraves de represen-
tanta credenciado. 

4 ' , ,.. , 
• Somente votara em cada Comissao Tecnica o 

' membro nato ou convidado que previamente ne-
la estiver inscrito. 

4.1 - . "" , A inscr1çao sera feita mediante assin~ , 
tura em lista propria de presença exi~ 
tente na hesa Diretora dos Tral;?alhos. 

5. As entidades poderão 7 para efeito de votação, 
credenciar um representante em cada Comissão , 
Tecnica. 

, 
6 c Os observadores (item 51 c) das "Normas Bas! 

cas'' não terão direi to a voto. 

7• O Presidente, nas Sessões Plenárias, e os CQ 

ordenadores, nas Comissões T~cnicas, exerce
rão o voto de qualidade. 

8. Os casos omissos nestas Normas serão resolvi 
dos pelo Presidente da Fundação IBGE. 


